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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO 

VEICULAR 
 

CARGO: 101 – MOTORISTA  
 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA GERTRUDES, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela legislação vigente, por meio do INSTITUTO MAIS DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, CONVOCA os candidatos habilitados na Prova Objetiva do Concurso Público – Edital nº 03/2025, 

para o Cargo Público 101 – Motorista, para prestarem a Prova Prática de Direção Veicular, a serem 

realizadas de acordo com as informações divulgadas neste Edital de Convocação.  

A Prova Prática de Direção Veicular será realizada no município de Santa Gertrudes/SP, conforme data e 

horários constantes do Anexo I, bem como as informações abaixo: 

LOCAL DATA CONVOCAÇÃO 

GINASIO DE ESPORTES SEBASTIÃO RIBEIRÃO, sito à 

Rua 1-A 332 – Centro – Santa Gertrudes / SP 
22/03/2026 

Verificar informações 
contidas no Anexo I, deste 

Edital de Convocação. 

Para a realização da Prova Prática de Direção Veicular serão convocados os candidatos classificados na 

Prova Objetiva, conforme disposto no Capítulo VIII – Do Julgamento das Provas Objetivas, do Edital nº 

01/2026, observando a rigorosa ordem de classificação, com os critérios de desempate aplicados, conforme 

Capítulo X – Da Classificação dos Candidatos, e que estiverem posicionados dentro da quantidade 

preestabelecida na Tabela abaixo: 

QUANTIDADE PREESTABELECIDA DE CANDIDATOS A SEREM CONVOCADOS PARA  

REALIZAR A PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR 

CARGO AMPLA CONCORRÊNCIA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD 

101 – Motorista 

Serão convocados os 30 (trinta) primeiros 
candidatos classificados na Prova Objetiva, 

incluindo todos empatados na última posição. 

Serão convocados todos os candidatos 
habilitados na Prova Objetiva. 

 

Serão convocados para a Prova Prática de Direção Veicular, os candidatos inscritos como Pessoa com 

Deficiência, obedecendo à ordem de classificação, com os critérios de desempate aplicados, e que 

estiverem posicionados dentro da quantidade preestabelecida na Tabela acima. 

Não serão concedidos equipamentos adaptados para a situação do candidato com deficiência e nem 

posteriormente, no exercício das atividades, serão fornecidos carros e/ou equipamentos especiais. 

Não será concedido carro, motocicleta e/ou equipamento adaptados para a situação do candidato com 

deficiência e nem posteriormente no exercício das atividades serão fornecidos carros, motocicleta e/ou 

equipamentos especiais. 

Os demais candidatos não convocados para a realização da Prova Prática de Direção Veicular, estarão 

automaticamente eliminados do Concurso Público. 
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O Edital de Convocação da Prova Prática de Direção Veicular será publicado na Internet, nos sites do 

INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA GERTRUDES/SP 

(www.santagertrudes.sp.gov.br/concurso) e no Jornal Cidade de Rio Claro (www.jornalcidade.net).  

É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento da convocação para a Prova Prática de 

Direção Veicular, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

Ao candidato somente será permitida a participação na Prova Prática de Direção Veicular na respectiva data, 

horário e local, divulgados de acordo com as informações constantes deste Edital de Convocação. 

Não será permitida, em hipótese alguma, a realização da Prova Prática de Direção Veicular em outro dia, 

horário ou fora do local designado. 

Não haverá segunda chamada ou repetição da Prova Prática de Direção Veicular seja qual for o motivo 

alegado. 

O candidato deverá comparecer ao local designado para a Prova com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos do horário marcado para sua realização, conforme Anexo I deste Edital, munido da Carteira Nacional 

de Habilitação – CNH, na categoria D, válida. 

O candidato somente poderá realizar a Prova Prática de Direção Veicular, se estiver portando a Carteira 

Nacional de Habilitação – CNH, na categoria “D” ou superior, em validade, de acordo com a legislação 

vigente (Código Nacional de Trânsito). Não serão aceitos Permissões e/ou protocolos de renovação e/ou de 

troca de categoria. 

O candidato deverá se preparar com antecedência para realização da Prova Prática de Direção Veicular, 

sendo de sua responsabilidade a sua preparação e conhecimento da Área, não podendo interferir no 

andamento do Concurso Público. 

Os candidatos deverão se apresentar com roupas e calçados próprios para a Prova Prática de Direção 

Veicular. 

O candidato no dia da realização da Prova Prática de Direção Veicular terá acesso à Planilha de Avaliação 

contendo os critérios que serão utilizados na realização da Prova. 

Após a ciência dos critérios a serem avaliados na Prova Prática de Direção Veicular, o candidato assinará a 

respectiva Planilha, não cabendo alegação de desconhecimento do seu conteúdo. 

A Prova Prática de Direção Veicular será aplicada por Banca Examinadora presidida por profissionais da Área 

de Avaliação, qualificados de acordo com as exigências do Conselho Nacional de Trânsito, bem como possuem 

o registro no DETRAN/SP. 

O Resultado da Prova Prática de Direção Veicular será registrado pela Banca Examinadora na Planilha de 

Avaliação de cada candidato. 

A Prova Prática de Direção Veicular terá caráter exclusivamente eliminatório, sendo o candidato considerado 

APTO ou INAPTO para o desempenho eficiente das atividades do cargo. 

Após realização da Prova Prática de Direção Veicular, os candidatos serão reclassificados para efeito de 

divulgação do Resultado Final, considerando-se somente os candidatos APTOS. 

O candidato considerado INAPTO na Prova Prática de Direção Veicular ou que não comparecer para 

realizá-la, será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

A Prova Prática de Direção Veicular tem por objetivo aferir a capacidade técnica, a adequação funcional e 

situacional, e a agilidade, através do desenvolvimento de tarefas propostas pela Banca Examinadora, podendo 

a prova contemplar qualquer uma das tarefas relacionadas a seguir: 
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PROVA DE DIREÇÃO VEICULAR – VEÍCULO CATEGORIA “D”: 

Poderão ser observados, na Avaliação da Provas Práticas de Direção Veicular – VEÍCULO CATEGORIA 

“D” – ÔNIBUS e/ou VAN e/ou CAMINHÃO, de acordo com o seu grau de gravidade, os seguintes critérios de 

avaliação: Entrar na via preferencial sem o devido cuidado; Não parar na placa “PARE”; Avançar farol vermelho; 

Invadir a faixa da contramão de direção; Não respeitar a preferência do pedestre; Subir na calçada destinada a 

pedestre; Encostar uma das rodas na guia; Derrubar os cones da baliza ou encostar-se a eles; Não conseguir 

fazer a manobra, baliza ou garagem; Estacionar o veículo longe da guia em 50cm; Movimentar o veículo sem 

usar cinto de segurança; Necessitar de correção prática ou verbal do examinador; Não ajustar o banco ou 

espelhos retrovisores; Movimentar o veículo com o freio de mão acionado; Não manter distância de segurança 

dos demais veículos; Não conduzir o veículo de maneira adequada em lombada, valeta ou buraco; Deixar o 

motor do veículo desligar antes do término da Prova (deixar morrer); Não sair em primeira marcha; Não fazer a 

sinalização devida (setas); Dirigir todo percurso ou parte dele só com uma mão no volante; Apoiar o pé no pedal 

da embreagem com o veículo em movimento; Engrenar as marchas de maneira incorreta; Provocar movimentos 

irregulares por mau uso do freio; Provocar movimentos irregulares por mau uso da embreagem; Usar a buzina 

sem justa razão; Ignorar ou desconhecer os instrumentos do painel; Outras ocorrências que a Banca 

Examinadora poderá acrescentar. 

A condição de saúde do candidato, no dia de realização da Prova Prática de Direção Veicular, será de sua 

exclusiva responsabilidade. 

Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou 

ao médico de sua confiança, e a Equipe de Coordenadores, responsáveis pela aplicação da Prova, dará todo o 

apoio que for necessário. 

Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não 

poderá retornar ao local da Prova, sendo eliminado do Concurso Público. 

O local de realização da Prova Prática de Direção Veicular será de acesso exclusivo dos candidatos 

convocados, da Equipe de Coordenadores, Fiscais e Apoios, não sendo permitido permanecer no local 

qualquer acompanhante de candidatos (idosos, menores de idade que não necessitem de amamentação, etc.), 

bem como aqueles que já realizaram a referida Prova ou que foram eliminados. 

O candidato ao ingressar no local de realização da Prova Prática de Direção Veicular deverá, 

obrigatoriamente, manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais 

de alarme e os modos de vibração e silencioso. 

O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, 

pendrive, pager, palmtop, receptor, telefone celular, walkman, MP3 Player, tablet, Ipod, qualquer tipo de 

relógio) e/ou outros equipamentos similares, bem como protetor auricular e/ou fones de ouvido, poderá resultar 

na eliminação do candidato do Concurso Público, caracterizando-se tentativa de fraude. 

O candidato que estiver portando equipamento eletrônico, como os indicados no subitem anterior, deverá 

desligá-lo, ter a respectiva bateria retirada, quando possível, e acondicioná-lo em embalagem cedida para 

guarda, permanecendo nesta condição até a saída do candidato do local de realização da Prova Prática de 

Direção Veicular, sendo que o INSTITUTO MAIS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

GERTRUDES/SP não se responsabilizarão por perdas ou extravios de objetos, de documentos ou de 

equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das Provas, nem por danos neles causados. 

A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de Prova. Assim, ainda que o 

candidato tenha terminado sua Prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar 

quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem, não reutilizável, fornecida para o 

recolhimento de tais aparelhos, somente seja rompida após a saída do candidato do local de Provas. 

Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso Público, é vedado que os candidatos portem arma de 

fogo no dia de realização das Provas, salvo os candidatos amparados pela Lei Federal nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, e alterações. 
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O candidato que estiver portando arma de fogo, amparados pela Lei mencionada no subitem anterior, deverá 

realizar o desmuniciamento da mesma e acondicioná-la em embalagem cedida para guarda, permanecendo 

nesta condição até a saída do candidato do local de realização das Provas. 

Motivarão a eliminação do candidato do Concurso Público, ainda, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras relativas ao Concurso 

Público, aos comunicados, às Instruções ao Candidato ou às Instruções constantes da Prova, bem como o 

tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das Provas. 

O candidato que se apresentar no dia da realização da Prova Prática de Direção Veicular com sinais de 

embriaguez e/ou de uso de entorpecentes, com alteração da capacidade psicomotora ou não, será 

impedido de realizar a Prova Prática de Direção Veicular, sendo de inteira responsabilidade do candidato 

esta ocorrência. 

O candidato que necessitar de Comprovante de Comparecimento, deverá solicitar ao Fiscal responsável 

onde estiver realizando a prova e retirá-lo junto à Equipe de Coordenação, não sendo emitido Comprovante 

posteriormente. 

A critério do INSTITUTO MAIS a Prova Prática de Direção Veicular poderá ser gravada em vídeo, para fins de 

subsidiar a decisão dos recursos nesta fase. Os vídeos, porém, não serão disponibilizados aos candidatos 

participantes. 

O Resultado Provisório da Prova Prática de Direção Veicular será divulgado na data prevista de 02 de abril de 

2026, nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

GERTRUDES/SP (www.santagertrudes.sp.gov.br/concurso) e no Jornal Cidade de Rio Claro 

(www.jornalcidade.net). 

O candidato deverá observar também as normas e os procedimentos para realização das Provas, contidos no 

Edital nº 01/2025, do Concurso Público. 

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Extrato do Edital de Convocação 

para Realização das Provas Objetivas. 

 

Santa Gertrudes/SP, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

LÁZARO NOÉ DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA GERTRUDES/SP 

 

 

REALIZAÇÃO: 
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ANEXO I 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS POR DATA/HORÁRIO DE APRESENTAÇÃO 
 

Local: GINÁSIO DE ESPORTES SEBASTIÃO RIBEIRÃO 
 Rua 1-A 332 Centro Santa Gertrudes -SP 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Inscrição Nº Nome do(a) Candidato(a) Documento Nº Data Horário 
--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 10616000005 ALCIDES RICARDA COMPER 112.***.***-** 22/03/2026 07:30 

 10616000007 ALESSIO FUZARO JUNIOR 254.***.***-** 22/03/2026 07:30 

 10616000008 ALEX CARDOSO PRIMO 314.***.***-** 22/03/2026 07:30 

 10616000019 BRUNO DA SILVA FILGUEIRA 104.***.***-** 22/03/2026 07:30 

 10616000022 CARLOS ALEXANDRE GUIMARÃES 098.***.***-** 22/03/2026 07:30 

 10616000025 CESAR AUGUSTO CONDUTTA 123.***.***-** 22/03/2026 07:30 

 10616000027 CLAUDIA CAMPOS PEREIRA ANDRADE 105.***.***-** 22/03/2026 07:30 
--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Inscrição Nº Nome do(a) Candidato(a) Documento Nº Data Horário 
--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 10616000041 ELDIVINO BARBOSA DE OLIVEIRA 056.***.***-** 22/03/2026 08:30 

 10616000044 ELTON RODRIGUES TORRES 344.***.***-** 22/03/2026 08:30 

 10616000057 FERNANDO LAU DA SILVA 295.***.***-** 22/03/2026 08:30 

 10616000061 FRANCISCO LINDOMAR DOS SANTOS 269.***.***-** 22/03/2026 08:30 

 10616000062 FRANCISCO VICENTE DA SILVA 090.***.***-** 22/03/2026 08:30 

 10616000066 GILBERTO ISUMI SIRAOKA 026.***.***-** 22/03/2026 08:30 

 10616000067 GRACIANO EMANUEL DE MORAES 037.***.***-** 22/03/2026 08:30 
--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Inscrição Nº Nome do(a) Candidato(a) Documento Nº Data Horário 
--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 10616000070 GUSTAVO PASQUALINI NETO 378.***.***-** 22/03/2026 09:30 

 10616000074 ILVANDO BRAGA FERNANDES 006.***.***-** 22/03/2026 09:30 

 10616000079 JÔNATAS CRISTIANO PIRES GATTO 021.***.***-** 22/03/2026 09:30 

 10616000084 JOSÉ VALDEMIR RIBEIRO DA SILVA 980.***.***-** 22/03/2026 09:30 

 10616000094 LUCIANO AUGUSTO MEYER 183.***.***-** 22/03/2026 09:30 

 10616000095 LUCIANO DE SOUZA DE OLIVEIRA 415.***.***-** 22/03/2026 09:30 

 10616000097 LUIS CARLOS PEREIRA DIAS DE BARROS 190.***.***-** 22/03/2026 09:30 
--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 Inscrição Nome do Candidato(a) Documento Nº Data Horário 
--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 10616000099 LUIS CLAUDIO GOMES DOS SANTOS 041.***.***-** 22/03/2026 10:30 

 10616000104 MARCELO DE FREITAS RIBEIRO 213.***.***-** 22/03/2026 10:30 

 10616000106 MARCIO ADRIANO PIM 288.***.***-** 22/03/2026 10:30 

 10616000110 MARLON ROBERTO MEYER 279.***.***-** 22/03/2026 10:30 

 10616000113 MICHELLE ISIS SOZZA 228.***.***-** 22/03/2026 10:30 

 10616000119 OSEIAS PINHEIRO CARDOSO 147.***.***-** 22/03/2026 10:30 

 10616000124 PAULO ROGERIO RODRIGUES 139.***.***-** 22/03/2026 10:30 
--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 Inscrição Nome do Candidato(a) Documento Nº Data Horário 
--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 10616000125 RAFAEL SEVERIANO DIAS E SILVA 091.***.***-** 22/03/2026 11:30 

 10616000126 RAUL CEZAR DOS SANTOS 416.***.***-** 22/03/2026 11:30 

 10616000127 REGINALDO RODRIGUES TELES 051.***.***-** 22/03/2026 11:30 

 10616000128 REINALDO GONÇALVES 283.***.***-** 22/03/2026 11:30 

 10616000130 RICARDO CÉSAR DA CONCEIÇÃO 228.***.***-** 22/03/2026 11:30 

 10616000152 VITOR HUGO GARCIA 222.***.***-** 22/03/2026 11:30 

 10616000156 WESLEY MENDES DE SOUZA 338.***.***-** 22/03/2026 11:30 

 
 


